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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA  
 

DISPENSA PJF   nº 007/2025 - SELICON 
Processo Eletrônico nº 11.774/2024 

 

A  Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos, através da Subsecretaria de Licitações e 

Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, torna 

público que realizará  DISPENSA, na forma ELETRÔNICA,  fundamentada no Art. 75, Inciso II, de Lei 

Federal nº 14.133/2021,  cujas especificações detalhadas encontram-se no Termo de Referência que 

acompanha este Aviso elaborado pela Secretaria de Licitações e Gestão de Contratos - SELICON, Unidade 

Gestora Requisitante responsável pela demanda  e instrução do processo de contratação direta com os 

documentos da fase de planejamento, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.. 

 

 

A dispensa se realizará no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF, critério de julgamento MENOR 

PREÇO. 
 

  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.  
  
O Aviso e Anexos  poderão ser obtidos pelos interessados Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br -, no site da Prefeitura de Juiz de Fora - 

https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/outras_modalidades/2025/index.php   e no  Portal  

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
 

Para atender o disposto no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normativa STDA nº 04, 

de 27 de março de 2023, serão observados os seguintes horários e datas:  
 

Divulgação do Aviso: 06/05/2025. 
 

Prazo de Recebimento Inicial e Final das Propostas: das 08:00 h do dia 07/05/2025, às 08:50 h do 

dia 14/05/2025; 
 

Prazo Final da Fase de Lances: às 15:00 h do dia 14/05/2025. 
 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. Especificações e Quantitativos: 

 

Especificações 

Conforme Anexo I – Termo de Referência - deste Aviso 

 
 

 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/outras_modalidades/2025/index.php
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao 

sistema e operacionalização.  
 

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do proponente.  
 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 
 

2.5. Não poderão participar os interessados: 
 

2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
 

2.5.1.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;   
 

2.5.1.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 

IV, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

2.5.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 

2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

2.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
 

2.5.6. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

2.5.7. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora - MG, nos termos 

do art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei Municipal nº 5.546/1978). 

 

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  
 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data 

de entrega das propostas, conforme o caso.  
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  
 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou na prestação dos serviços;  
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 
 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe este aviso, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os 

materiais, nas quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  
 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la;  
 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
 

3.9.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.9.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências do Termo de Referência; 
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3.9.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
 

3.9.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 

3.9.5. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;  
 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 

3.9.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

3.9.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

3.9.9. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.9.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 

previstas em lei e neste Aviso. 
 

4. FASE DE LANCES 
 

 

4.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  
 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item;  
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  
 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas 
 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada os autos do processo da contratação.  
 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
 

5.5. Será desclassificada a proposta inicialmente vencedora que:  
 

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
 

5.5.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  
 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 



 
 

6 

 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  
 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço.  
 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  
 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.  
 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO  
 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase 

de lances serão exigidas, exclusivamente, nas condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e Instrução Normativa STDA nº 04, de 27 de março de 2023, 
 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do agente solicitar as 

vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.  
 

6.1.2.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta e legislação pertinente. 
 

6.1.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
 

6.1.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6.1.5. O proponente deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) 

através do qual pretende firmar o contrato.  
 



 
 

7 

 

6.1.6. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas 

filiais.  
 

6.1.7. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966).  
 

6.2. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de validade 

fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos mesmos, 

caso não estipulem qualquer prazo de validade.  
 

6.3. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:  
 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da 

habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, para 

regularização da documentação.  
 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas.  
 

6.4. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão. 
 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  
 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.  
 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 

6.9. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO  
 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  
 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  
 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:  
 

7.3.1. referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  
 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do 

Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender.  
 

8.1.1.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

8.1.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas até o último 

dia útil anterior à data da abertura da fase de lances. 
 

8.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

8.1.4. As respostas aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos proponentes, 

seu acompanhamento. 
 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá:  
 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  
 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  
 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  
 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  
 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento.  
 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  
 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  
 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
 

8.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  
 

8.13. Será facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase processual, a promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

8.14.1. Anexo I – Termo de Referência. 

8.14.2. Anexo II – Minuta Termo de Contrato  

8.14.3. Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preço 

 

 

 
Secretaria de .......................... (..................) 
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DISPENSA PJF   nº 007/2025 - SELICON 
Processo Eletrônico nº 11.774/2024  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. UNIDADES REQUISITANTES: 

1.1. Unidade Gerenciadora: SELICON 

1.2. Unidades Solicitantes: SELICON, SS, DEMLURB, FUNALFA, MAPRO, JFPREV, 

PROCON 

 

2. OBJETO: Aquisição de certificados digitais e-CPF e e-CNPJ e SSL WILDCARD, por meio de 

Sistema de Registro de Preços, para atendimento das demandas das Unidades da 

Administração Direta e Indireta do Município de Juiz de Fora, conforme especificações definidas 

neste Termo de Referência. 

2.1. A pretensa aquisição deverá observar as especificações, quantitativos máximos e valores de 

referência dispostos na tabela abaixo: 

 

Quantidade de certificados digitais estimados 

UG A1 e-CPF A1 e-CNPJ A3 e-CPF A3 e-CNPJ 
SSL Wildcard 

OV 

DEMLURB 6 2 6 2  

FUNALFA 3 1 3 1  

JFPREV 2 2 2 2  

MAPRO 3 2 3 1  

PROCON 1 3 2 2  

SS 5 5 5 5  

SELICON 41 37 73 56 2 

TOTAL 61 52 94 69 2 

 

2.2. Descrição detalhada do objeto 

2.2.1. Especificações técnicas mínimas dos certificados digitais: 

Relação de itens: 

Item Tipo Especificações técnicas Uso e aplicações típicas 

1 A1 e-CPF 

Emitido por autoridade certificadora 
credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; 
Emitidos sob a hierarquia V5 ou superior; 
Tipo A1; 

Validação rápida de 
documentos, acesso a 
Serviços Públicos, 
comunicações seguras. 
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Validade de 1 (um) ano. 

2 A1 e-CNPJ 

Emitido por autoridade certificadora 
credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; 
Emitidos sob a hierarquia V5 ou superior; 
Tipo A1; 
Validade de 1 (um) ano. 

Validação rápida de 
documentos, acesso a 
Serviços Públicos, 
comunicações seguras. 

3 A3 e-CPF 

Emitido por autoridade certificadora 
credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; 
Emitidos sob a hierarquia V5 ou superior; 
Tipo A3; 
Fornecimento de Token; 
Validade de 3 (três) anos; 
Garantia do token: 12 meses. 

Validação rápida de 
documentos, acesso a 
Serviços Públicos, 
comunicações seguras. 

4 A3 e-CNPJ 

Emitido por autoridade certificadora 
credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; 
Emitidos sob a hierarquia V5 ou superior; 
Tipo A3; 
Fornecimento de Token; 
Validade de 3 (três) anos; 
Garantia do token: 12 meses 

Validação rápida de 
documentos, acesso a 
Serviços Públicos, 
comunicações seguras. 

5 
SSL Wildcard 
OV 

Emitido por autoridade certificadora 
credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; 
Emitidos sob a hierarquia V5 ou superior; 
Tipo OV; 
Validade de 1 (um) ano. 

Proteção de subdomínios 
ilimitados dentro de um 
único domínio através do 
protocolo HTTPS. 

 

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme dispõe 

a Seção IV, Capítulo III do Decreto nº. 15.635/2022. 

2.4. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, em virtude da possibilidade 

de estabelecer, por intermédio de especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto, não superiores às necessárias para cumprir as finalidades às 

quais se destina. 

 

3. JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 O uso de certificados digitais é amplamente adotado por empresas privadas, órgãos 

públicos e cidadãos devido às suas inúmeras vantagens. Na administração pública municipal, 

esses certificados desempenham um papel fundamental ao garantir, por meio de criptografia 

robusta, a segurança, autenticidade e integridade das informações e documentos eletrônicos. 

Essa tecnologia permite a identificação confiável de usuários, reduzindo os riscos de fraudes, 

otimizando processos e promovendo maior agilidade e transparência nos serviços públicos. 
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Além disso, o uso de certificados digitais assegura conformidade com normas legais, como a Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD), fortalecendo a confiança em transações digitais e 

beneficiando tanto a gestão pública quanto a interação com os cidadãos. 

Outras razões para sua adoção incluem: 

1. Eficiência: Facilitam processos digitais, como assinaturas eletrônicas em contratos, atas e 

decretos, reduzindo a burocracia e os custos operacionais, ao mesmo tempo que 

agilizam o fluxo de trabalho interno; 

2. Interoperabilidade com sistemas públicos: São indispensáveis para o acesso e interação 

com sistemas governamentais, como o e-Social, Receita Federal, Siconv (Sistema de 

Convênios) e ComprasNet, otimizando a gestão administrativa e financeira do município. 

 Essas razões destacam a importância estratégica e indispensável dos certificados digitais 

para modernizar e proporcionar mais segurança à administração pública municipal. 

 A modalidade de Ata de Registro de Preços (ARP) apresenta-se como a solução mais 

adequada para a aquisição de certificados digitais pela Administração Pública diante do cenário 

de imprevisibilidade quanto à demanda exata. É uma possibilidade permitida legalmente, no art. 

82, §3º, da Lei 14.133/2021. Adicionalmente, destaca-se a dificuldade enfrentada pelas 

Unidades Participantes em prever ou justificar, com exatidão, os quantitativos de certificados 

digitais demandados. Essa dificuldade decorre do caráter dinâmico e imprevisível da 

Administração Pública, onde a constante movimentação de servidores, especialmente nos 

cargos comissionados, inviabiliza a previsão precisa de consumo. 

 Os quantitativos para essa contratação foram obtidos por meio da Circular n° 7.048/2025 

(1Doc). As justificativas apresentadas pelas Unidades Participantes foram diversas, porém 

atender às seguintes demandas: 

• Necessidade dos Diretores, Secretários e outras chefias: O uso de certificados digitais é 

imprescindível para assinaturas e outras obrigações exigidas pelos cargos. 

• Acesso a sistemas variados: Incluindo prestação de contas, folhas de pagamento (E-

social), Receita Federal, TCEMG e sistemas judiciais, onde a autenticação digital é 

essencial para garantir a segurança e a validade das operações. 

• Cumprimento de exigências externas: Para atender demandas externas que requerem 

validação específica de assinaturas, não contemplada pelo sistema 1Doc. 

Análise das demandas 

Podemos observar alguns padrões importantes na demanda da tabela 1 por certificados digitais 
ao longo dos anos: 
 
Tabela: Processos e quantitativos anos anteriores 

Certificados Processo 3043/2020 Processo 9425/2021 Processo 3580/2023 
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 Período 2020-2021  Período 2021-2022  Período 2023-2024 

Registrad
o 

Empenha
do 

Registrad
o 

Empenha
do 

Registrad
o 

Empenha
do 

Certificado Digital A3 e-
CPF 100 37 100 16 100 53 

Certificado Digital A3 e-
CPF 50 35 50 10 100 36 

Certificado Digital A1 e-
CPF     50 1 

Certificado Digital A1 e-
CNPJ     30 6 

Certificado Digital 
INFOCONV     1 0 

Certificado Digital SSL 
Wildcard     1 1 

TOTAL 150 72 150 26 282 97 

 

Análise da variação anual da demanda 

• A quantidade de certificados registrados e empenhados muda significativamente de 

período para período; 

• Em 2021-2022, houve uma redução na quantidade de certificados empenhados em 

comparação com 2020-2021; 

• Já em 2023-2024, a demanda voltou a crescer e novos tipos de certificados passaram a 

ser registrados. 

Análise do crescimento da demanda 

• Em 2020-2021, foram registrados 150 certificados e empenhados 72; 

• Em 2021-2022, o total registrado permaneceu em 150, mas os empenhos caíram para 

26; 

• Já em 2023-2024, houve um aumento expressivo na variedade de certificados e no total 

registrado (282 certificados); 

• O total empenhado em 2023-2024 (97) foi maior do que nos períodos anteriores, 

mostrando uma recuperação da demanda. 

Inclusão de novos certificados 

• Nos primeiros períodos, apenas os certificados A3 e-CPF e A3 e-CNPJ eram registrados; 

• Em 2023-2024, surgiram novos certificados: A1 e-CPF, A1 e-CNPJ, INFOCONV e SSL 

Wildcard, indicando que a demanda está se diversificando. 

Conclusão 

• A demanda por certificados digitais não é constante e varia de ano para ano; 

• Houve uma redução na quantidade empenhada entre 2020-2022, mas uma recuperação 
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e crescimento entre 2023-2024; 

• O aumento na diversidade de certificados mostra que há novas necessidades surgindo; 

• A tendência geral é de crescimento, tanto em volume quanto em tipos de certificados 

utilizados. 

Justificativa para Ata de registro de preços 

A ARP é recomendada quando há uma demanda recorrente, porém, variável, permitindo que a 

administração pública adquira os serviços conforme a necessidade, sem precisar realizar novas 

licitações para cada demanda específica. No caso dos certificados digitais: 

• A demanda varia de ano para ano, dificultando a previsão exata da necessidade; 

• Houve crescimento da demanda, especialmente em 2023-2024, com novos tipos de 

certificados sendo solicitados; 

A ARP permite flexibilidade, garantindo que os certificados possam ser adquiridos sob demanda, 

sem necessidade de aditivos ou novas licitações frequentes. Caso surjam novas necessidades 

ou aumentos na demanda ao longo de 2025, a ARP já prevê essa possibilidade, evitando a 

burocracia de novas contratações emergenciais. 

Alternativa: Licitação convencional com aditivos contratuais 

• Caso a administração opte por uma licitação convencional, seria necessário estimar a 

demanda de 2025 com base nos anos anteriores. No entanto: 

• Se houver subestimativa da demanda, será necessário um aditivo contratual, que pode 

ter limites legais para ampliação; 

• Se houver superestimativa, a administração pode contratar mais do que o necessário, 

gerando possíveis desperdícios; 

• Como a demanda tem variado e aumentado, os aditivos podem não ser suficientes para 

suprir um crescimento inesperado. 

Conclusão 

Com base nos dados analisados, consideramos a melhor opção a Ata de Registro de Preços. 

Isso garantirá que a administração tenha flexibilidade para adquirir os certificados conforme a 

necessidade ao longo de 2025, evitando contratações emergenciais ou limitações impostas 

pelos aditivos contratuais. Além disso, o crescimento da demanda e a inclusão de novos tipos de 

certificados reforçam a necessidade de um modelo mais flexível de contratação. 

 

3.1. JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 A Lei 14.133/2021 permite a dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

em situações específicas, como nos casos de dispensa de licitação previstos no artigo 75, inciso 

II, da mesma lei, desde que haja uma justificativa aprovada pela autoridade competente. A 

Instrução Normativa nº 03, em seu artigo 7º, parágrafo único, inciso I, reforça essa possibilidade 
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ao permitir a dispensa do ETP em contratações que sejam de baixo valor, desde que isso seja 

devidamente justificado. 

 A exigência do ETP em contratações corriqueiras, de baixo valor e baixa complexidade, 

poderia comprometer a eficiência e a economicidade dos processos administrativos. Em muitos 

casos, sua elaboração para situações como essas poderia se tornar uma prática formalista e 

desnecessária, esvaziando o propósito do estudo, que visa garantir uma decisão técnica e 

economicamente vantajosa para a Administração Pública. 

 No contexto da contratação direta de certificados digitais, que se enquadra nos 

parâmetros mencionados, a ausência do Estudo Técnico Preliminar não compromete a 

adequação do processo. Portanto, a dispensa do ETP se justifica, considerando que o Termo de 

Referência pode ser utilizado para definir os requisitos e contornos necessários para a 

contratação.  

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O FORNECIMENTO DO DISPOSITIVO TOKEN JUNTO COM OS 

CERTIFICADOS DO TIPO A3 

 Nos certificados digitais do tipo A3 estão incluídos os fornecimentos dos dispositivos de 

armazenamentos do tipo token. A definição de item único em vez de separá-los em dois itens 

distintos é justificada por vários motivos a seguir, os quais comprovam ser a solução mais 

prática, segura e eficiente para a Prefeitura: 

1. Interoperabilidade e Compatibilidade: Ao adquirir o certificado digital A3 já com o token, 

garante-se a compatibilidade entre o certificado e o dispositivo de armazenamento. Isso 

evita problemas de incompatibilidade e reduz a necessidade de testes adicionais para 

assegurar que o certificado funcione corretamente em diferentes tokens; 

2. Facilidade de Aquisição e Gestão: A unificação em um único item simplifica o processo 

de aquisição e facilita o gerenciamento, eliminando a necessidade de tratar dois itens 

separados que dependem entre si. Isso reduz a burocracia e a complexidade 

administrativa; 

3. Segurança e Conformidade: Tokens fornecidos junto com os certificados A3 geralmente 

são testados para atender requisitos específicos de segurança, o que é crucial para a 

segurança dos dados. Ao unificar, há maior garantia de que o dispositivo cumpre os 

requisitos técnicos e de segurança exigidos para esse tipo de certificado; 

4. Custo-benefício: A compra em um item único pode ser mais econômica e vantajosa, pois 

fornecedores tendem a oferecer pacotes combinados a custos mais baixos do que 

quando os itens são adquiridos separadamente; 

5. Conformidade com Práticas de Mercado: No mercado de certificados digitais, é comum 

que o certificado A3 já inclua o dispositivo de armazenamento. Essa prática facilita o 

atendimento aos padrões e prazos e reduz a possibilidade de erro no uso ou na 
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configuração do certificado.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1 A solução visa disponibilizar Ata de Registro de Preços para aquisição de certificados 

digitais. Tem como principais metas: maior celeridade nas contratações, redução da quantidade 

de licitações e menores preços devido à economia e escala. 

5.2 Como a prioridade é a compatibilidade dos certificados, alguns requisitos técnicos serão 

exigidos: 

• Deverá ser compatível com os padrões estabelecidos pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e atender aos requisitos técnicos exigidos para sua 

utilização nas transações eletrônicas da Prefeitura de Juiz de Fora; 

• Todos os certificados deverão ser emitidos sob a hierarquia V5 ou superior; 

• A validade será de 1 (um) ano para tipo A1 e de 3 (três) anos para o tipo A3. Já o 

certificado SSL Wildcard OV terá validade de 1 (um) ano; 

• Será realizada a emissão dos certificados do tipo A3 com fornecimento de dispositivo 

físico de armazenamento do tipo USB  (Token/pendrive) por apresentar maior 

mobilidade. 

 

 6. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 

DESPESAS 

6.1. Estima-se que o montante em torno do gasto em contratações será de R$ 62.718,93 

(sessenta e dois mil setecentos e dezoito reais e noventa e três centavos), haja vista a estimativa 

dos valores apontada na planilha abaixo: 

 

Quadro B: Planilha de preços estimados. 

Item Descrição Qtde. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Total (R$) 

1 
Emissão de Certificação Digital A1 e-CPF com 
validade de 01 (um) ano. 

61 145,87 8898,07 

2 
Emissão de Certificação Digital A1 e-CNPJ com 
validade de 01 (um) ano. 

52 163,69 8511,88 

3 
Emissão de Certificação Digital A3 e-CPF com 
validade de 03 (três) anos, com dispositivo de 
armazenamento tipo token. 

94 250,45 23542,3 

4 
Emissão de Certificação Digital A3 e-CNPJ com 
validade de 03 (três) anos, com dispositivo de 

69 270,86 18689,34 
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armazenamento tipo token. 

5 Emissão de Certificado Digital SSL Wildcard 2 1.538,67 3077,34 

TOTAL 62718,93 

 
6.2. As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de 

Preços. 

6.3. Por se tratar de estimativa de gastos, a quantia acima mencionada não se constitui, em 

hipótese alguma, em compromisso futuro para a Prefeitura Municipal, razão pela qual não 

poderá ser exigida, nem considerada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, sem que isso 

justifique qualquer indenização a licitante vencedora. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA de licitação, sob a forma 

ELETRÔNICA, com disputa de lances, nos moldes do art. 75, Lei 14.133/2021 e demais 

legislações aplicáveis. 

7.2. Critério de julgamento: menor preço. 

7.3. O modo de disputa será aberto. 

7.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, de acordo com a previsão do art. 84, Lei 14.133/2021, c/c art. 16, §2º, do Decreto 

Municipal nº 15.857, de 18 de abril de 2023. 

7.5. Referente à previsão do art. 82, II, da Lei 14.133/2021, concernente à quantidade mínima a 

ser cotada de unidades de bens, é importante frisar que o Município ainda não possui legislação 

regulamentadora desta prescrição, sendo temerária a inclusão de mecanismos na Ata de 

Registro de Preços cuja operacionalização seja inviável. 

7.6. Sobre a possibilidade de prever preços distintos, não se aplica ao presente planejamento, 

não estando cumpridas as condicionantes das alíneas do inciso III do art. 82, da Lei 

14.133/2021. 

7.7. O art. 10, do Decreto nº 15.857/2023, menciona expressamente que suas disposições serão 

aplicadas, apenas quando cabíveis, o que permite a não aplicabilidade dos artigos supracitados. 

7.8. Não será possível oferecer propostas em quantitativos menores que o previsto na Tabela 1 

do item 2.1. 

7.9. Da formação de cadastro de reserva 

7.9.1. Será possível a formação de cadastro de reserva pelos licitantes que aceitarem cotar os 

itens com preços iguais à da proposta vencedora, nos termos do art. 13 do Decreto Municipal nº 

15.857/2023. 
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7.9.2. O cadastro de reserva será composto por, no máximo, até o segundo colocado no certame 

que aceitar as condições descritas no item 8.1., obedecendo à ordem crescente dos preços 

apresentados no resultado final da fase de lances, conforme disposto no art. 13, do Decreto 

Municipal nº 15.857, de 18 de abril de 2023. 

7.10. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

7.10.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances é de R$ 1,00 

(um real).  

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Habilitação Jurídica 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

8.1.3. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 

 

8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

8.2.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a 

de tributos imobiliários. 

8.2.4.2. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não 

sediados no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade 

fiscal perante este Município. 

8.2.4.3. Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto 

de sua documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela 

Prefeitura de Juiz de Fora/MG. 

8.2.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 
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8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A Da consolidação das leis do 

trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.2.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

8.2.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.2.10. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

 

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1. O prazo limite de envio do token, a partir do recebimento do empenho pela 

CONTRATADA, é de 10 dias.  

9.2. O usuário para utilizar essa opção deve ter Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou 

já ter possuído algum tipo de certificado digital.  

9.2.1. Caso o servidor não se enquadre nos pré-requisitos do item 9.2.1. ou em outros futuros ou 

tenha dificuldades com o atendimento online, a CONTRATADA deverá realizar, sem custos 

adicionais, o atendimento por meio de Ponto de atendimento próprio ou conveniada à mesma, 

localizado na região central da cidade de Juiz de Fora – MG. Esse ponto de atendimento deverá 

ser uma Autoridade de Registro (AR) que realizará o recebimento, conferência e validação dos 

documentos dos usuários e a emissão dos certificados digitais com a entrega dos tokens. 

9.3. Caso não seja possível a prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

9.4. A empresa será obrigada a atender todos os pedidos expedidos na Emissão da Nota de 

Empenho e Termo de Autorização de Compra. 

9.5. A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo 

administrativo. 

9.6. A empresa fornecerá somente os itens relacionados no item 2.1. deste Termo de 

Referência. 

9.7. A Unidade Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento a terceiros do objeto 

contratado, mesmo que adquiridos por seus servidores. 
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9.8. A entrega do objeto deverá ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 

discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. 

Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer serviço, responderá a 

Contratada por danos causados às UG’s e respectivamente aos seus servidores, oriundo da 

utilização de produto em condições inadequadas. 

9.9. O objeto que for entregue em desacordo com o especificado neste documento ou na 

proposta da Contratada será rejeitada parcial ou totalmente, conforme o caso. 

9.10. A fornecedora se responsabilizará pelos todos os custos, inclusive transporte, 

embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento do objeto. 

9.11. O fornecedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços. 

 

10. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

10.1. A garantia exigida exclusivamente para os dispositivos tokens utilizados na certificação 

digital do tipo A3 será no prazo de 12 (doze) meses. 

10.2. O prazo de garantia contratual da prestação dos serviços é de, no mínimo, 90 (noventa) 

dias ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento do objeto. 

10.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante  

 

11. RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. A emissão de certificados digitais, por se tratar de um procedimento padronizado, com 

entrega imediata e possibilidade de verificação no momento da entrega, justifica a dispensa do 

recebimento provisório e definitivo. 

11.2. Considerando que os certificados digitais podem ser testados e validados de forma 

imediata ou em curto prazo, o recebimento ocorrerá de maneira direta, sem a necessidade de 

etapas adicionais de formalização. 

11.3. Nos casos que envolvam o fornecimento de tokens, estes devem ser testados de imediato 

para garantir a funcionalidade. 

 

12.OBRIGAÇÕES 

12.1. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

12.1.1. Entregar de forma sistemática, pelo preço registrado, o objeto deste instrumento, 

segundo as necessidades e requisições da Unidade Requisitante. 
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12.1.2. Entregar o produto especificado na autorização de compras/NE, de acordo com as 

necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e 

as condições estabelecidas neste instrumento. 

12.1.3. Efetuar a correção dos produtos entregues considerados inservíveis ao uso que se 

destina, bem como atender às solicitações substituição e reposição, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contadas a partir do recebimento da comunicação expedida pela 

Unidade Requisitante. 

12.1.4. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos nos 

quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da execução das tarefas a 

que se destinam, ou que não se adequarem às especificações do Termo de Referência. 

12.1.5. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

que impeça ou impossibilite cumprir com o assumido. 

12.1.5.1. A falta de quaisquer produtos cuja prestação incumbe à Contratada, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da obrigação e não a eximirá 

das penalidades a que está sujeita pelo descumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

12.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando a 

Unidade Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

12.1.7. Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização que se façam necessárias. 

12.1.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

empregados. 

12.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do objeto entregue. 

12.1.10. Responder direta e exclusivamente pela execução da Ata de Registro de Preços, não 

podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do objeto a 

terceiros, sem o expresso consentimento da Unidade Requisitante. 

12.1.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários, além de outros que possam surgir e que advenham da execução do objeto, de 

forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 

12.1.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venham, direta ou indiretamente, por 

sua culpa ou dolo, serem causados a Unidade Requisitante ou a terceiros durante a execução 

da Ata de Registro de Preços, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, 

assim, afastada qualquer responsabilidade da Unidade Requisitante, podendo este, para o fim 

de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da Contratada; 
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b) medida judicial apropriada, a critério da Unidade Requisitante. 

12.1.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.1.14. Manter um representante para contatos e esclarecimentos. 

12.1.15. Fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda mão de obra e materiais necessários 

à fiel e perfeita execução do objeto licitado, utilizando somente profissionais qualificados, 

treinados e capacitados. 

12.1.16. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto da contratação pela 

Unidade Requisitante, durante a entrega. 

12.1.17. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos durante toda a sua execução, a 

pedido da Unidade Requisitante. 

12.1.18. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, bem 

como as cláusulas deste instrumento, preservando o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

12.1.19. Cumprir os prazos previstos na lei, na Ata de Registro de Preços ou no contrato, sob 

pena de incorrer em sanções por descumprimento. 

 

13.2. DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE REQUISITANTE: 

13.2.1. Atestar nas Notas Fiscais/Faturas de cumprimento do objeto desta licitação. 

13.2.2. Conferir o objeto entregue, embora a Contratada seja a única e exclusiva responsável 

pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo Fornecedor. 

13.2.4. Proporcionar à Contratada as condições para a entrega do objeto dentro das normas 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

13.2.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade no produto entregue e interromper 

imediatamente o recebimento, se for o caso. 

13.2.6. Solicitar a substituição do objeto que não apresentar condições de uso, o que ocorrerá 

mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

13.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada, proporcionando-lhe as facilidades necessárias para o regular cumprimento de suas 

obrigações, dentro das normas e condições do Aviso de Dispensa Eletrônica.  

13.2.8. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

13.2.9. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas no 

Termo de Referência. 

13.2.10. Efetuar o pagamento à Contratada por meio de crédito em conta-corrente bancária, 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente discriminada e acompanhada 
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do correspondente atestado de fiscalização, emitido pela Diretoria Administrativa, por meio do 

fiscalizador designado. 

13.2.11. A Unidade Requisitante credenciará junto à Contratada os servidores autorizados a 

emitir as autorizações de compras/NE, fiscalizando e atestando as faturas apresentadas pela 

Contratada. 

13.2.13. Remeter advertências à contratada quando a execução não estiver sendo cumprida de 

forma satisfatória. 

13.2.14. Aplicar penalidades à contratada, quando for o caso, notificando, por escrito, da 

aplicação de qualquer sanção. 

13.2.15. Devolver os objetos que não apresentarem condições de serem utilizados. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, 

creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária 

indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o 

crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota 

fiscal/fatura e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado na 

Unidade Requisitante, responsável pela fiscalização da contratação: 

 

BANCO:    

AGÊNCIA:    

CONTA CORRENTE:    

LOCALIDADE:    

 

14.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

14.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da 

autorização de uso da nota fiscal eletrônica. 

14.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou 

estando o objeto em desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a 

Unidade Requisitante autorizado a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente 

quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da 

aplicação, à Contratada, das penalidades previstas. 

14.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 

título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força da contratação. 

14.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou 

atualizações monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 
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14.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 

incorreções serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de 

reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura. 

14.8. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o 

pagamento será realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, e os juros de mora serão calculados 

à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte fórmula: 

I (TX/100)  

365 

EM= I x N x VP 

Onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = valor da parcela em atraso. 

 

14.9. Para a hipótese definida no subitem anterior, a Contratada fica obrigada a emitir fatura 

suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização 

financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade 

Requisitante. 

 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. A contratação será formalizada nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

15.2. O gerenciamento da execução do objeto contratado será feito com base na nota de 

empenho e no Termo de Autorização de Compra. 

15.3. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

15.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.6. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo responsável designado 

para o monitoramento dos serviços, ou por seus respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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15.7. O responsável pelo monitoramento dos serviços acompanhará a execução do objeto, para 

que sejam cumpridas todas as condições previamente estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

15.7.1. O responsável pelo monitoramento dos serviços anotará no histórico de gerenciamento 

do objeto todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º, e; 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às sanções previstas no Art. 156 

da Lei 14.133/21, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.3. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, 

nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

Juiz de Fora, data da assinatura eletrônica.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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DISPENSA PJF   nº 007/2025 - SELICON 
Processo Eletrônico nº 11.774/2024  

 

ANEXO II -    

MINUTA DE CONTRATO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

(A ser preenchida conforme Portaria PGM nº xxx/2025) 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO, O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, COM 

INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE 

______________________ (_____), E, DE OUTRO, A 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA ___________________.  

 

 

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, nº 2001, Centro, CEP 30.060-010, 

Juiz de Fora – MG, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO ou CONTRATANTE, 

neste ato representado por seu(sua) Prefeito(a), Sr(a). ____________________ [<OU> por 

seu(sua) Secretário(a) de ________________, Sr(a). _________________, por delegação de 

competência da Sra. Prefeita, nos termos do Decreto Municipal nº 12.406/15], com interveniência 

da Secretaria de _____________________ (___), por seu(sua) Secretário(a), Sr(a). 

___________________, de um lado e, de outro, a sociedade empresária __________________, 

com sede na ______________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, doravante 

denominada(o) simplesmente CONTRATADA(O), pelo seu(sua) representante legal infra-

assinado(a), Sr(a). __________________, considerando os elementos de informação que integram 

o Processo nº ___/202_ (referente ao Pregão Eletrônico ___/202_ <OU> Concorrência nº 

___/202_ <OU> Dispensa/Inexigibilidade de Licitação nº ___/202_), resolvem, de comum acordo, 

e com base nas disposições legais aplicáveis à espécie (notadamente da Lei nº 14.133/21), celebrar 

o presente CONTRATO, para tanto adotando as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

DO OBJETO 

 

1.1. É objeto deste instrumento a prestação de serviços de ___________________, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato, conforme descritivo abaixo: 

 
ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER  UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

a) o Termo de Referência que embasou a contratação; 
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b) o instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contratação 

Direta, conforme o caso;  

 

c) a Proposta do Contratado; e 

 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do Contrato é de ............................. (dias/meses/anos), contado da 

publicação do extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas. 

 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos, tratando-se de 

prestação de serviços contínuos, devendo ser adotados, neste caso, os itens 2.1 a 2.6. 

 

De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, poderá ser incluído 

dispositivo que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de 

pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 

início de sua execução, com a seguinte redação: 

 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de ............. (dias/meses/anos), contado da expedição da 

Ordem de Serviço, desde que previamente divulgado no Diário Oficial do Município e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas.  

 

2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 

(dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes 

requisitos: 

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regularmente;   

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas 

vindouras. 

 

2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade 

econômica mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja manifestação técnica motivada no 

sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento convocatório acompanha a variação 

dos preços do objeto contratado. 

 

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.4 A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.  

 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a prorrogação. 

 

2.6 O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

NOTAS EXPLICATIVAS:  

Utilizar a redação abaixo para contratos de prestação de serviços não contínuos ou contratados por 

escopo, que são aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço 

específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo 

prazo necessário à conclusão do objeto, com fundamento nos arts. 105 e 111 da Lei nº 

14.133/2021, em substituição dos itens 2.1 a 2.6 acima, aplicáveis aos contratos de prestação de 

serviços contínuos. 

 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de ...........(dias/meses), contado da publicação do extrato no 

Diário Oficial Eletrônico do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização 

adequada, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do art. 111 da 

Lei nº 14.133/2021, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o Contrato, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

Utilizar a redação abaixo para contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Nesta hipótese, o prazo da contratação, que deverá ser de, no máximo, 1 (um) ano da data da 

ocorrência da emergência ou calamidade. 

 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de ..........(dias/meses), cuja eficácia se dará a partir da data 

de sua assinatura, na forma do art. 94, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, com a posterior divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na cláusula décima sétima. 

 

2.2 É vedada a prorrogação do prazo do Contrato e a recontratação de empresa já contratada com 

base no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA EXECUÇÃO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

 

33.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto nos 

artefatos de planejamento da contratação, bem como na legislação federal e municipal aplicável à 

espécie.  

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA SUBCONTRATAÇÃO  
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4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

NOTA EXPLICATIVA: 

Quando houver justificativa e decisão do gestor por admitir subcontratação (o que é vedado no 

caso de inexigibilidade de licitação com fundamento no artigo 74, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), 

deverá ser adotada a seguinte redação: 

 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor 

total do Contrato, devendo ser observadas as seguintes condições: 

 

4.1.1 requerimento prévio do CONTRATADO, com a explicitação de seus motivos e necessidade; 

 

4.1.2 comprovação pelo CONTRATADO da capacidade técnica do subcontratado, em relação à 

parcela subcontratada, se exigida do licitante; e 

 

4.1.3 justificativa e autorização pela autoridade competente, que deverá avaliar, também, a 

qualificação técnica do subcontratado. 

 

4.2 É vedada a subcontratação total ou da parcela principal do objeto, que é aquela discriminada 

no item ...... do Termo de Referência <OU> item ...... do Edital. 

 

4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

 

4.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ .......... (.....), considerando o prazo total da sua vigência, e 

de R$ .....( .....), referente a parcela mensal. 

 

NOTA EXPLICATIVA: 

Adotar a redação acima, na hipótese de prestação de serviços em que as parcelas relativas ao preço 

sejam mensais e de igual valor. 

Caso contrário, utilizar a redação abaixo, devendo o cronograma e a parte final do item 5.1 serem 

excluídos em se tratando de parcela única. 

 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ .......... (.....), considerando o prazo total da sua vigência, 

com valores e momentos de pagamento, de acordo com o cronograma abaixo: 

 

PARCELA MOMENTO DO 

PAGAMENTO 

VALOR 

1º   

2º   
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5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO PAGAMENTO 

 

6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ........(.....), em 

........(.....) parcelas, no valor de R$........(.....), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e 

diretamente na conta corrente nº ......, agência ......, de titularidade do CONTRATADO.  

 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

Adotar a redação acima, na hipótese de prestação de serviços em que as parcelas relativas ao preço 

sejam mensais e de igual valor. Caso contrário, utilizar a redação abaixo, de acordo com o 

cronograma especificado no item 5.1. 

 

6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ...... (......), 

conforme cronograma de pagamento, na conta corrente nº ......, agência ......, de titularidade do 

CONTRATADO. 

 

6.2 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de 

cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, 

alínea b, da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 

CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

 

6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento ao ......, 

situada na ......, na cidade do ......, ou para o endereço eletrônico ....... 

 

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para 

verificar:  

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; 

e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a 
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa. 

 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

 

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura. 

 

NOTA EXPLICATIVA: 

Na inexistência de norma municipal determinando o prazo máximo de pagamento pela 

Administração Pública, cabe ao gestor público definir motivadamente o prazo máximo, atentando 

para o impacto desta decisão no interesse dos fornecedores em participarem da 

licitação/contratação. O prazo de 30 (trinta) dias inserido na minuta é meramente sugestivo. 

 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora 

pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no 

instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, 

calculado pro rata die. 

 

NOTA EXPLICATIVA: 

Na inexistência de norma municipal determinando o índice, cabe ao gestor público defini-lo 

motivadamente, atentando para o impacto desta decisão no interesse dos fornecedores em 

participarem da licitação/contratação. O índice inserido na minuta é meramente sugestivo. 

 

6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante legislação 

federal, estadual e municipal pertinente.  

 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados 

diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE 
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diretamente aos subcontratados, ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO REAJUSTE 

 

7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação 

do CONTRATADO. 

 

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do 

orçamento estimado. 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

 

7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice 

.......... (indicar o(s) índice(s) a ser(em) adotado(s)), exclusivamente para as obrigações que se 

iniciem após a anualidade. 

 

NOTA EXPLICATIVA:  

Deverá ser adotado o índice setorial, refletindo a variação dos custos daquele segmento específico, 

sendo autorizado o índice geral quando inexistir o setorial. Caso o contrato preveja itens de 

naturezas distintas, com índices setoriais específicos, deverão ser previstos índices distintos para 

cada família de itens. 

 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na 

aferição final o índice definitivo. 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

 

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

 

7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da data de 

publicação do índice ajustado contratualmente; 
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b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o 

prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da 

anualidade do reajuste, já adotado no Edital e no Contrato. 

 

7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, 

deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação 

para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

 

7.10 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

 

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser 

realizada. 

 

7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/CONTRATANTE 

 

8.1 São obrigações do MUNICÍPIO/CONTRATANTE: 

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o Contrato e seus anexos.  

 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às 

suas expensas.  

 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO.  

 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do 

cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.  

 

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 

obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

 

8.1.8 Dar ciência à Procuradoria-Geral do Município, com vistas a adoção de eventuais medidas 

judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
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8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a 

prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 

 

NOTA EXPLICATIVA: 

Na inexistência de norma municipal determinando o prazo, cabe ao gestor público defini-lo 

motivadamente, atentando para a complexidade do exame do reequilíbrio econômico-financeiro. 

O prazo inserido na minuta é meramente sugestivo. 

 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios 

do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do Contrato. 

 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

 

9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 
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9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.7 Manter a regularidade junto ao SICAF. 

 

9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do 

CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 

onerar o objeto do Contrato. 

 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 
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9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo 

com os documentos anexos a este instrumento. 

 

9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

 

9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 

 

9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1.17.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1.17.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da 

Consolidação das Leis do Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.17.1. 

 

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter 

Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva 

de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, 

fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

 

9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, 

compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da legislação vigente. 

 

NOTA EXPLICATIVA: 
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O art. 24, §4°, da Lei n° 14.133/2021 estabelece a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade para fornecimento e serviços de grande vulto, no prazo de 6 (seis) meses contados da 

celebração do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

 

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
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10.11 O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em 

norma a obrigatoriedade de sua exigência), motivando em qualquer caso a decisão e, caso exigida, 

o percentual adotado, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a 

contratação. 

 

Caso a decisão seja exigir garantia, deverão ser incluídos os itens 11.2 até o item 11.18 e adotada a 

seguinte redação para o item 11.1: 

 

11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, 

correspondente a ...... % (.....) de seu valor inicial<OU>anual. 

 

A garantia poderá ser fixada no percentual de até 5% (cinco por cento), sendo possível 

excepcionalmente a sua majoração para até 10% (dez por cento) desde que justificada, mediante 

análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

 

Em se tratando de prestação de serviços por escopo, a base de cálculo da garantia será o valor 

inicial atualizado do Contrato. Por outro lado, nos casos de prestação de serviços contínuos, a base 

de cálculo da garantia será o valor anual do Contrato, na forma do art. 98, parágrafo único, da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

Caso o prazo de vigência seja inferior a 1 (um) ano, deverá ser adotada a seguinte redação: 

 

11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, 

correspondente a ...... % (....) de seu valor do Contrato. 

 

Em atenção ao art. 101 da Lei nº 14.133/2021, caso o contrato preveja a entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, após a certificação do valor dos bens, 

deverá ser acrescentado o seguinte dispositivo: 

11.1.1 Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a 

entrega de bens pela Administração, dos quais o CONTRATADO ficará depositário, o valor 

desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia. 

 

11.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária; e 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
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11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o 

pagamento de: 

 

11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações neste previstas; 

 

11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao 

CONTRATADO; e 

 

11.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações 

de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 

 

11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do 

Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência. 

 

11.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do 

Contrato, o CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o 

comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2. 

 

11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições: 

 

11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas 

datas convencionadas; 

 

11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 

11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e 

 

11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, 

observada a legislação que rege a matéria. 

 

11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

 

11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do 

CONTRATANTE, na conta corrente nº .........., da agência ......... da instituição financeira 
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contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, 

na forma do item 11.16 deste Contrato. 

 

11.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso 

desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor 

alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no 

item 11.1 desta cláusula. 

 

11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação 

da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula 

décima segunda. 

 

11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

 

11.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

 

11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 

 

11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública 

ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada 

de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO 

cumpriu todas as cláusulas do Contrato. 

 

11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela 

sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se 

tratando de extinção consensual da contratação. 

 

11.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

 

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

em especial quando: 

 

12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

12.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

 

12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

 

12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP;  

 

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
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12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no 

item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos 

subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes 

parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor 

anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

 

12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo 

da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

 

NOTA EXPLICATIVA: 

A base de cálculo prevista nas alíneas a a c do item 12.2., pode ser alterada, de acordo com o caso 

concreto, estabelecendo como base de cálculo, ao invés do valor anual do Contrato, o valor da 

parcela não executada ou o valor total do contrato, como critério de dosimetria. 

A multa administrativa não visa reparar os prejuízos causados à Administração, mas penalizar o 

contratado que descumprir as disposições do contrato, aí incluídas as hipóteses de emissão de nota 

de empenho. 

 

12.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá 

exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 

156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13. 

 

12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na 

forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos 

casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 

atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, 

independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual 

de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota 

de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

 

12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 

a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia 

útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

 

12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 

12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste Contrato. 

 

12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 

automaticamente devida multa compensatória no valor de .... %   do valor do Contrato. 

 

NOTA EXPLICATIVA: 

A multa compensatória é espécie de cláusula penal que visa pré-definir as perdas e danos em caso 

de inadimplemento absoluto e rescisão do Contrato, servindo como uma antecipação caso o valor 

indenizatório que vier a ser apurado for maior do que a multa compensatória estabelecida. Frisa-se 

que o seu valor-limite é aquele previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação 

principal. Portanto, deverá o administrador ponderar, no caso concreto, o percentual devido em 

caso de rescisão contratual que melhor se adéque à hipótese. 

 

12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 

moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 

valor da obrigação principal. 

 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 

1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

 

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 

da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 

 

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 

sendo competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 

Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 

14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de 

Estado; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 

autarquia), da autoridade máxima da entidade. 

 

12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da 

Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a 

infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais 

pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, 

assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de 

provas. 

 

12.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, 

contado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, 

contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 

respectivos fundamentos jurídicos. 

 

12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 

156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do 

parágrafo único do art. 416 do Código Civil.  

 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
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ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

 

12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma da 

lei.  

 

12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções ao CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as 

comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 

pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado. 

 

12.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das 

mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o 

desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se 

eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

12.12 O CONTRATANTE deverá remeter à SSLICOM o extrato de publicação, no Diário Oficial 

do Município, do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da 

extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do 

Município. 

 

12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de 

publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no 

valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 

 

12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria-Geral do Município para 

inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 

12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõe a 

legislação municipal pertinente, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa 

deverá ser consultada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/2021 e neste 

Contrato. 

 

13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou 

quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do 

Contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário. 

 

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

NOTAS EXPLICATIVAS:  

Utilizar a redação abaixo para contratos de prestação de serviços não contínuos ou contratados por 

escopo, com a exclusão dos itens 13.1 a 13.2.2: 

 

13.1 O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2 Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

Utilizar a redação abaixo do item 13.1 para contratações emergenciais fundadas no artigo 75, VIII, 

da Lei nº 14.133/2021. Nesse caso, não haverá item 13.2, devendo ser renumeradas as cláusulas 

subsequentes. 

 

13.1 O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações nele fixadas ou quando vencido o 

prazo nele estipulado, o que ocorrer primeiro. 

 

13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou 

antes do prazo neste fixado: 

 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou 

das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser 

observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;  

 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 

 

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a 

qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo 
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CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) 

implementado(s) para a contratação do objeto em questão. 

 

13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

 

13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

 

13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, 

contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) as indenizações e multas. 

 

13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.6 Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderão ainda: 

 

13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a 

garantia prestada; e 

 

13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato. 

 

13.7 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS ALTERAÇÕES 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE. 
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14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de ........, assim classificadas: 

Natureza da Despesa: ______; Fonte de Recurso: _____; Programa de Trabalho: _____; Nota de 

Empenho: _________.  

 

15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 105 ou 

106, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis, e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DA PUBLICAÇÃO E DO CONTROLE DO CONTRATO 

 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Município. 

 

17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados 

pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da 

contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DO FORO 

 

18.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 

Comarca de Juiz de Fora, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as 

testemunhas abaixo em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos.  

 

Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........ 



 
 

49 

 

 

GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) 

 

CONTRATADA 

Representante Legal 

Cargo 

Testemunha 1          Testemunha 2 

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________  

Nome:_____________________________ Nome:____________________________ 

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________ 

CPF.:_____________________________ CPF.:____________________________ 

Processo nº _________ 
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           DISPENSA PJF   nº 007/2025 - SELICON 
Processo Eletrônico nº 11.774/2024  

 

ANEXO III -  

(MINUTA) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______  

 

 

DISPENSA PELO VALOR Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.774/2024  

VALIDADE: 12 (doze) meses  

 

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E 

COMPRAS DA SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E ADMINISTRATIVA, neste 

ato representada por seu Subsecretário, Sr. Artur de Hollanda Batitucci, e a sociedade empresária 

_______________, estabelecida na _____, nº. ____, Bairro: _____, CEP: ______, Cidade: _____, CNPJ nº. 

__________, pelo seu representante infra-assinado ___________, CPF nº. _________, R.G. nº. 

_____________, doravante denominada DETENTORA / PROMITENTE FORNECEDORA, nos 

termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021 e, considerando o resultado da 

DISPENSA PELO VALOR, NA FORMA ELETRÔNICA, COM DISPUTA DE LANCES nº 007/2025, 

para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.774/2024, e 

obedecidas as disposições pertinentes da Lei nº 14.133/21 (notadamente arts. 82 a 86), do Decreto Federal 

nº 11.462/23 e do Decreto Municipal nº 15.857/23, firmam a presente Ata de Registro de Preços, nas 

condições seguintes:  

 

 

1. DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para Aquisição de certificados digitais e-CPF 

e e-CNPJ e SSL WILDCARD, para atendimento das demandas das Unidades da Administração 

Direta e Indireta do Município de Juiz de Fora, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência da Dispensa nº 007/2025 do Processo Administrativo nº 11.774/2024, para atender demanda da 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS - SELICON, doravante denominada 

UNIDADE REQUISITANTE.  

 

1.2. Os preços da proponente classificada em 1º lugar no certame encontram-se indicados no quadro 

abaixo: 

 

ITEM QTD.  UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

      

 

2. VIGÊNCIA 

 

2.1. Nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21, a presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 

12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Município, acompanhada da 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 

2.1.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação, 

devendo ser considerado apenas o saldo remanescente, o observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2.1.2. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 

desempenho da proponente na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
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2.1.3. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de 

mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da 

prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

3. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado 

em favor da Contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na 

proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual 

ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura e, em anexo a 

esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado na Unidade Requisitante, 

responsável pela fiscalização da contratação: 

 

BANCO:    

AGÊNCIA:    

CONTA CORRENTE:    

LOCALIDADE:    

 

3.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da 

autorização de uso da nota fiscal eletrônica. 

3.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o 

objeto em desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade 

Requisitante autorizado a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 

processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Contratada, 

das penalidades previstas. 

3.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 

título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força da contratação. 

3.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

3.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções 

serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota 

fiscal eletrônica/fatura. 

3.8. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Unidade Requisitante, o pagamento 

será realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, através da seguinte fórmula: 

I (TX/100)  

365 

EM= I x N x VP 

Onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = valor da parcela em atraso. 

 

3.9. Para a hipótese definida no subitem anterior, a Contratada fica obrigada a emitir fatura 

suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização 
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financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade 

Requisitante. 
 

 

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

4.1. A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 

independentemente do disposto no subitem 16 do Termo de Referência que integra o Processo nº 

14.131/24, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 6.2 desta Ata de Registro de Preços. 

 

4.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade Requisitante 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

a) Advertência; 

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

4.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” e observará os seguintes parâmetros: 

 

4.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do exame  em atraso, 

em caso de atraso na prestação de serviço agendado, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias úteis. 

 

4.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do exame em atraso, em caso de atraso 

no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da 

obrigação assumida; 

 

4.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do exame, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da Proponente; e 

 

4.3.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Unidade Requisitante a promover a rescisão 

da contratação. 

 

4.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

4.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 157 e 158 da Lei nº 14.133/21), 

observadas as demais formalidades legais. 

 

4.5. As sanções previstas nas alíneas “a” e “d” e do caput desta cláusula poderá ser aplicada juntamente 

com aquela prevista na alínea “b”, e não exclui a possibilidade de rescisão unilateral da contração. 

 

4.6. A multa prevista na alínea “b” do item 6.2 desta Ata de Registro de Preços não possui caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a DETENTORA / PROMITENTE 

FORNECEDORA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

4.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à DETENTORA / PROMITENTE 

FORNECEDORA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

4.8. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum 

pagamento será efetuado à DETENTORA / PROMITENTE FORNECEDORA antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da 
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recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

 

4.9. A aplicação das sanções previstas no item 6.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral, pela DETENTORA / PROMITENTE FORNECEDORA, do dano por esta causado à 

Administração Pública. 

 

4.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à 

manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado do respectivo exame. 

 

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação 

significativa e suficiente a alterar o custo da execução do exame de PET CT e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto ao detentor do 

registro de preços. 

 

5.3. Observado o disposto no item anterior, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor registrado, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução 

dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;  

 

b) frustrada a negociação, o proponente detentor do registro será liberado dos compromissos assumidos, 

sem aplicação de penalidades administrativas;  

 

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida no certame, com vistas a igual 

oportunidade de negociação. 

 

5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa detentora, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, 

ocorrer antes da solicitação do serviço;  

 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação.  

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

5.6. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
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b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

 

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

 

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.  

 

5.7. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

 

5.7.1. Por iniciativa da Administração: 

 

a) quando a empresa detentora do registro não assinar a ata de registro de preços de prestação de serviços 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.  

 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contração;  

 

c) quando a empresa detentora do registro for liberada; 

 

d) quando a empresa detentora do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

justificativa aceitável; 

 

e) quando a empresa detentora do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se 

tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

f) quando a empresa detentora do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

 

g) quando a empresa detentora do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;  

 

5.7.2. Por iniciativa da empresa detentora do registro, mediante solicitação formal, comprovando a 

impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita 

pela Administração. 

 

5.8. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública 

Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. Na hipótese prevista no item anterior, o prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

5.10. Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os proponentes 

remanescentes para a formalização da ata de registro de preços de prestação de serviço de exame de PET 

CT, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação. 

 

5.11. O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

detentora por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Diário Oficial do 

Município de Juiz de Fora, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que 

reduzido a termo o registro de preços. 

 

6. DA ADESÃO 
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6.1. A Ata de Registro de Preços discriminará o item que compõe o objeto do certame, com os respectivos 

preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à conveniência e 

às necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 

 

6.2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do órgão 

gerenciador, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou 

de outros entes federativos, que não tenha participado do certame licitatório, desde que seja justificada no 

processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor ou prestador detentor da ata. 

 

6.2.1. Pretendida adesão à ata de registro de preços, fica condicionada à apresentação dos documentos de 

apresentação do Ente aderente. 

 

6.2.2. O Aderente deverá fazer a sua requisição de Adesão à Ata de Registro de Preço por meio do sítio 

oficial da Prefeitura de Juiz de Fora – MG, Prefeitura Ágil (https://www.pjf.mg.gov.br/agil/), via Protocolo 

– Outros - Assuntos diversos. 

 

6.3. O detentor do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador do sistema, 

manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não comprometa a 

execução das quantidades de exames já registradas. 

 

6.4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 8.2 não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item do instrumento convocatório registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

6.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 8.2 não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

6.6. Caberá ao prestador detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso 

de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e com os órgãos participantes. 

 

6.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 

quantitativo autorizado anteriormente. 

 

6.8. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a Administração a 

efetuar contratações unicamente com aquelas empresas detentoras do registro, cabendo–lhes, no entanto, a 

preferência na contratação em igualdade de condições. 

 

6.9. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa detentora que tiver seu preço 

registrado ficará obrigada à prestação dos serviços de exame, observadas as condições do Termo de 

Referência e da própria Ata de Registro de Preços. 

 

6.10. A empresa detentora que tiver seu preço registrado se obriga a manter, durante o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Termo de Referência nº 66/2024. 

 

7. FORO 

 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juiz de Fora para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata 

de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1. Integram esta Ata, o Termo de Referência nº 66/2024/SS e a proposta de preço da proponente 

vencedora. 

 

8.2. E por estarem justos e acordados, assinam a presente ata, para que produza seus regulares efeitos.  

 

Juiz de Fora - MG, data da assinatura da eletrônica.  

 

 

ARTUR DE HOLLANDA BATITTUCCI  

Subsecretário de Licitações e Compras/ STDA  

 

 

EMPRESA  

Representante Legal  
 DETENTORA / PROMITENTE FORNECEDORA 

 
 


